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CO PIA 
LEI Nº 1.041. 

De 5 de setembro de 1961. 

R 1 t ' · t 1 -e a"~ egu amen nc,o as 1ns a aço s ç 

água e esc>oto no T!.m~icirio de Ara 
raquara, 

CAPITULO I 
Das instalações prediais de 

Artigo 1º - Os prédios construidos na zona abas 
tecida pelo sistema pÚblico da água na cidade de Araraquara,
deverão ligar-se, obrigat6riamente, a r@de respectiva. 

Artigo 2º - As instalações prediais de água 
verão satisfazer as normas e especificações da Associação 
Br3sileira de Normas Técnicas, 

Artigo 3º - Cada prédio se:'s abastecido por 
úncio ramal predial, salvo casos excepcionais, a juizo do 
reter da Diretoria de Obras e Serviços I{i.'_;licos, 

um 
Di -

Artigo 4º - A ligação c1e um prédio à r@de di_ê. 
tri'buidora de água dependerá de est:uen em ordem as inot:lações 
internas e da apresentação à Secção COIT'i e te r'. te dos sec_;uintes 
'iocumentos: 

A - rlanta aprovada; 
B - Alvará de Habite-se ;e, 
C Projeto de todas as insta~ações hidr,uli 

cas, para os edifícios corr. mais de três
pavimentos, ediificiocJ residenciais cor:. mais 
de quatro habitações epredios não residen , -ciais de area construida superior a 750 m2 
(setecentos e cincoenta metros quadrados.) 

§ lQ -O atendimento do pedido será feito ap~s 
o rac•::.mento da taxa respectiva. 

§ 2º - As ligações definitivas de água, com a 
it:st:üação do hidrÓmetro, s6mente serão feitas depois de ter 
mbadan as obrqs e expeãido o alvará de Habite-se. Não será
concedido o Habite-se as construções levadas a e:'eito em des.!:!. 
cerdo com o projeto aprovado, 

9 3º - Enquanto perr1ur?~r a const:cução do imó·,·el 
o consumo de ácua será cobrad"• a t:i'tulo precário, obedecendo 
o se.::;uin~e critério: 

a)- construção térrea, JO m3(mínimo mensal); 
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b) - construção de mais coe 1 ~a7imento,60 m3. 

< 4º - Qualquer irregularidade,qup,nto as 1n:ot:üa 
çÕes internas e a construção em ;;eral sc::·á IJUnida com o cort~ 
da li:;açã.o de ácua. 

Aritgo 5º - t proibida qualquer extensão de ramais 
internos para servir outro prédio, nesr.·.c que o consumo se~J. -
a!:'e::·ido por hidrometro, .sob pena de mul-:;a de ::m: l.DOO,OO a 
C RS 5.000 1 00 (um mil a cinco mil cruzeiros)e de serem esc:cs 
predios desligados, sumariamente, da re·'e p~.'blica, até a eli 
minação, a custa elo proprietário, da ligação clanclesti:•2 e do 
pa::;amento da multa sem rrejuizo da cobrança do consumo clande:J 
tino de água, arbitrado pela Secção competente, sempre que hã~ 
houver'liidr6metro.- · 

§ 12 - As ligações para casas e vilas du ru:-1s -
particulares se farão, separadamente, para cada uma das casas 
d<Jrivando-se os ramais prediais de uma canalizaç.ão de distri
buição geral para toda a vila ou rua particular, 

Artigo 6Q - To de, instalação predial será provHa 
de · .idrometro ou de di sposi ti v o r··gulador de consumo, de um re 
::;istro interno de ácua que facilite ao consumidor o fechamentÕ 
provis6rio da água de um registro externo, de manobra privatl 
T:l •'3. Prefeitura r.:unicipal. 

§ 19 - Nos prédios despro,·iCon de hidrometro s~ 
rã o instalados dipposi ti vos re.;ulaclo~·e c c' e consumo vedado o 
:"orn.:cimento de água por meio de r·~mal co:·. torneira livre,
salvo casos especiais previstos em lei. 

§ 2º - Se:::-á punida com a mul t.l de CR$ 500,SO -
(quinhentos cruzeiros) quem manobr,r o rec:;i stro externo ser,; 
autorização da Pre::'ei tura riluncipal, 

Artigo 7º -
vés da Secçio competente 
hidrometro. 

N6 t p ,, . t I" . . 1 ' 0 men e a re.el ura ~un1c1ra , acra , -podera retirar, consertar e recoloGar 

§ lQ - Os infratores do rresente artico serão 
p1;.nidos com a multa de CR$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros). 

Artigo 82 - Os proprietários ou consumidores sao 
responsáveis pela conservação dos hidr6mctros. 

Pará..:;rafo '6.11it:.') .:. Qualquer reparo do hidr6metro 
consequencia de danos ou avarias, será executado pela Pre 
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feitura MuniciFal, FOr conta do FrOFrietário do imóvel, que á 
responsável pelo aparelho, no caso de fUrto ou perda,-

Artigo 92 - Nos Frádios dotados de válvulas de incên 
dio será tambám instalado num hidrómetro selado, à custa do -
proprietário na canalização especial respectiva.-

Artigo 10º -Ficará sujeito à multa de CR$ 2.000,00 
a CR$ 10,000,00 (dois mil a dez mil cruzeiros) o proprietário 
ou consumidor que fizer, ou deixar fazer canalizaçao que, de
rivando do ramal predial receba àgua sem que esta passe pelo: 
hidrómetro, ou pelo dispositivo regulador de consumo, A Secçao 
competente suspenderá o suprimento de água do prédio até que 
seja desligado o encal:llitmentt'l clandestint'l e paga a multa sendo 
a ãgua consumida cobrada por arbitramento.-

Artigo 112 - Nenhum prédio será abastecido diretamen 
te pela rêde distribuidora, sendo o suprimento regularizado -
se~pre por um ou mais reservat~rins de capacidade global igual 
t'lU superior ao consumo diário estimãao;;-

§ 12 - A capacidade dns reservat6rins dns prédios ~ 
resideuciais deverá corresponder a 250/ dormit6rio, pelo me
nt'ls, nao podendo ser inferior a 500/ litros~ nos demais , a
capacidade dos reservatóriss será aprovada pela Secção competen 
te,- -

§ ~º - Os reservatórios prediais deverão ~er dotados 
de sanalizasao de descarga para limptea e canalizaçao de extra 
vazao (ladrao), com descarga total ou parcial, em ponto visivel 
do edif!cio.- · 

Artigo 122 - Nos edifí~ios com mais de trés pavim~n
tos acima do nivel da rua, deverat'l ser const~idos reservató
rios inferiores, alimentados diretamente 2ela rêde distribui
dora e situados em local de facial inspeçao, de onde será a
água recalcada para os reservatórios superiores, dos quais ·
será feita a distribuiçao.-

§ 12 - A capacidade do reservatório inferior não de 
veril ser menor do que 60% .(sessenta por cento) da reserva to= 
tal:-

§ 22 - Em caso algum poderão as bombas aspirar água 
diretamente do ramal predial ou da canalização pública,-

§ 32 -Será aplicada a multa de CR$ 20,000,0® (vinte 
mil cruzeiros) ao proprietário ou consumidor que infrigir o -
disposto no parágrafo anterior.-

Artigo 13º - ~ proibida, nas indústrias que disponham 
de sistemas ~articulares de abastecimentos, por meio de poços 
ou de Ce.p:taçao de ·águas superficiais, qualquer possibili ---
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interligação desses distemas con; o abastecimento 
pena de suspensão do ~ornecimento de água. 

1-·~ 

pÚbli 

Arti~;o 14º - Todo ramal predial executado para 
arla:Jtecimento de obras ou construção será conoiderado de car.!à 
te:::· pro'.'isorio, ~té o exame final instalação pela Secção CO]!. 

ret<>nte da Prefeitura I~unicipal, em que serão verificados,priE, 
cipalmente o trecho destinado ao hidr6r:1etro ou disposi ti,ro re 
.~ularlor de consumo e o r'1mal de aliment·c::;ão e reservat6rio, : 
~oo seus acessorios. 

Artigo 15 _ Fica a fr' ''8i tun J.Iunicir;al aut2 
ri.zada a proceder as li_;ações de ác;ua em ter::enos situa.-.os eo 
Yias pÚblicas, em que sejam propragramadas obras de pavil:cr:taç9.o. 

§ 1º -Os proprietários :1 os re~eridos terre 
nos de' erão fornecer em tempo há:1il o c c:· ~te:::-iai.s necessário'; 
• 1" N d , t 0 

N d "n as ~gaçoes e agua e esgo o, caso ass~c nao prece am, a J. re 
."e i t u.ra municipal o a :'ornecerá, cobrando com mt. a c ré se h: o de 
10% (dez por cento). 

r a q_r1.e o pré di o 

CAPITULO II 
Do suprimento r'e á,~·ua 

Arti_;o 16 - São requisitos indispensáveis P,!à 
seja suprido de água: 

a) - estarem preenchidas as condições para o 
atendimento do pedido de ligação, confor 
me dispõe o artigo 4º, desta lei. -

b) - cazer o interessaào o pagamento da taxa 
de ligação. 

§ 1º - O pr011rietário cio prédio que dese~ar 
obter ligação em seu pr6rJria nome, poderá faze-lo, sob c;araE, 
tia exclusivs do prédio à que se destina a li.::;ação, exibindo 
o títu.lo de proprielàade ou reei bo de ic..iJO sto predial cor,:· e spog 
Jo:1to ao ano anterior,, emitido em seu pro -;crio nor.:e. 

Artigo 17 - Constitui obri~ação do consu~idor: 

a) - lJa.:..~ar regularr::ontc as cont3.s e r:; i tiéL<:J.s; 
b) promover, perante à Seccio coc~··etcGte 

,1.1 J; ,._ ' 

o ca~celamento de 8Ua respons~bili~3de 
sempre que mudar :e resirle:-cci''• r:ob ''e 
na de continuar r<o:lponsavel l>eo co·;s~c";;o 
posterior do r•rédio; 
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exibir o últim('l recibo de pagamento do con 
A -

sumo, quando pretender a transferencia de -
sua responsabilidade de um prédio para outro; 
responder pelo consumo ocasi('lnado pelfflvaza 
mentre de canalizaçÕes prediais ou decorrente 
d~ qualquer perda de água de facil verific~ 
çao; • 
comunicar à Secçao competente, com urgência, 
qualquer irregularidade ocorrida n('l ramal -
predial, no hidr6metro ou no dispositivo re 
gula dor de co nsuljlo. -

Artigo 18 - Ocorrend~ aumentn extra~rdinário de
consumo devido a fugas invisiveis em canalizaçnes enterradas 
nu em qualquer outro ponto que as torne despercebidas, pode
rá a secçao competente deduzir da respectiva cnnta de cnnsu
mn de água, uma única vez impnrtância que cnrresp('lnda, nn ma 
ximo à diferença entre essa cnnta e a anterinr, -

Artigo 19 - Quandn nãn for possivel medir-se á -
água cnnsumida,em virtude de desarranjo no hidr~metro, será 
a conta de consumo arbitrada com base na média dns meses ante 
rinres, -

Artigo 20 - Nenhum suprimento de água será feito
gratuitamente, salvo nos casos previstos em lei. 

CAPITULO III 
Dos esgotos sanitários. 

Artigo 21 - A ligação à rede de esgôtos é obriga
t6ria para todos os edificios situados no perimetro urbano,
onde houver ou for assentada a competente canalização colet~ 
ra, 

Artigo 22 - A ligação de um prédio à rêde coletora 
de ~sgôtos sanitários dependerá ge estarem em ordem.as insta 
laçoés internas, e da apresentaçao do pedido à Secçao competen 
te; pelo proprietário ou pessoa por êle autorizada, o~, ainda7 
o profissional habilitado, responsavel pelas instalaçoes. 

Parágrafo único - O ~tendimento dn pedido será 
feito ap6s o pagamento da importância orçada para a execução 
das obras e depois de apresentad~s os documentos referidos no 
artigo 42, letras A,B e C e § 1º, desta lei. 

sanitários 
Associação 

Artig2 23 - As instalaçÕes prediais de esg5tns 
deverao satisfazer às aormas e especificaçoes da
Brasileira de N~rmas Técnicas. 

Artigo 24 - A Secção comretente da Prefeitura 
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Municipal exigirá a apresentação de prnjetns para tndas as 
instalaçoes de edifícios de mais de tres pavimer.tos, edifi 
cj,os tesidénciail!l com mais de qu,_c.tro habitaçÕes e prédios= 
nao residenciais de área construída superior a 75~2 (sete 
centos e cinquehta metros quadrados). -

Artigo 25 - ! privativo da Secção competente da
Prefeitura Municipal qualquer serviço no coletor predial,
sendo v~dado à pessoas a ele estranhas executá-lo, modific~
lo ou repara-lo. 

Artigo 26 - Os coletores prediais deverão ter d~ 
c li vidade igual ou_ superior a Z'f, (dois por cento) 1 para o
di&metro minimo de lOOmm(cem milímetros). 

Parágrafo único - Em prlídios de uso coletivo e -
estabelecimento _industriJ!iS, o O()_letor·· predial ~erá dime!!. 
sionado em i'unçao da vazao maxima provavel e tera uma de
clividade que corresponde a velocidade média de escoamento 
de 0~70 m/sg, (setenta centímetros por segundo), a meia -
secçao. 

_ Artigo 27 - Cada prédin terá seu coletnr predial~ 
nan sendo permitido esg~tar anis nu mais prédi~s, ainda que 
cnnti~os, por uma canalizaçao única, salvo em casos exepci 
onais; autorizados pela Diretoria de Obras e Seviços Públi 
cns. 

§ 1º - N('IS cas('ls excepcionais a que se refere ê.:!, 
te artigo~ será_o C('llet('lr predial c('lnstruidn, nbrigatpria
mente em area nao edificada, 

§ 2S - Tratando-se de grandes edifícios e quando 
houver conveniência técnica poderá ser autorizada mais de
uma ligação, a critlírios da Di11etoria de Obras e Serviços
Públicos. 

Artigo 28 - A execução do coletor predial atra
vés de terreno de outra propriedade, situado em cota infe 
rior, sfmente poderá ser feita pela Diretoria de Obras ~ 
Sei'viçgs Públicos;·quando houver conveniência técnica e;.: 
servidao de passagem legalmente estabelecida, 

Artigo 29 - Para efeito de ligação futura ao ais 
tema de esgôto sanit_!!rios1 . deverão ser apresentados à Di= 
reteria de Obras e Serviços Públicos, os projetos de pré
dios situados fora de área servida pela rede pública, 

Artigo 30 - Serão fiscalizados pela Secção com-_ 
P!tente 4a Prefeitura Manicipal todas as obras e instalaçoes 
ge esgStos âan1tárioé que s.e relacionarem com a segurança og. . 
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bom :uncionamento do sistema pÚblico C:e e :_;etos, 

as 
ou 

§ 12 - O disposto n~ete 
canalizações de esgôtos sanitários 
encobertas no pavimento térreo dos 

arti,;o se aplica a t'bdas 
que ~icarem enterrac~as , - . 
preu~os. 

§ 2º - A fiscalização das obrqs de que tr~tn este 
artigo será efetuada antes de se~em as canalizaçÕes cobertas 
por aterrps, muros, la.:;es ou revestimentos, deve·.do se ck:o:co 
brir para a necessária inspeção, as que já tiverem sido ater 
rsaas ou cobertas. 

§ 3º - As obras de J;rJnde extensão poderão ser 
-~isc:llizadas à. meilic1a que forem sendo executadas, de modo a 
não retardar o reaterro, cobertura ou revestimento dos trechos 
já realizados, a juizo do orgio fiscalizador. 

Artigo 31 - ~ vedado ligar à rede geral de esgôtos 
pré::ios novos ou antigos cujas instalações sanitárias não obe
decerem as norr::as dest'l lei e de outros dispositivos lesais re
:':'crentes ao asáil.nto. 

Artigo 32 - Os proprietários naõ poderio opor-se 
às obras que a Diretoria de Obras e Ser'.·iços PÚblicos exi,;ir 
p::;r" a correção de instalaçes em desac6ro'o com as leis, regu 
lameatas e instruções em viGôr. -

Artigo 33 - l terminanter::erl t;e proibida a intro 
iêuçao de águas pluviais nas canalizaçÕes de es;õtos s:mi tá:::·ios 
direta ou indiretamente. 

§ lº - Nos prédios ja lic_;'1clo- à reóe pÚblica é 
ol1rigatoria a retirada de ralos desti:1"-dos a receber a;ua rl,!:Z 
•1iais. 

§ 2Q - Seraõ aplicadas ao ,c:1_;en:1eiro r<'lsJ!Olcsável 
e proprietário as multas de CR$ 2.000,00 e CR$ 1.000,00 (dois 
c:iil e mil cruzeiros) respecti:mmente, ·infrigfreín .. : o disrosto 
no artigo 35 e seu§ 1º 1 não sendo concedido o alvará de Habi 
te-se. 

Artigo J't - Os proprietários farão executar à - -
sua custa o tr<1tamento preliminar dos liE;uidos residuarios q_ue 
~ão possam ~er diretam:_nte -:r·ecebUJ~s Dela rêde PlÍblica, · !'Jnb;.._: 
pena de cnrte de ligaçan.-

§ lº - Incluem-se nas disposiçÕes dec-ee artigO 
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os li~uidos ~ue possam ser nocivos às canalizações, às bombas 
e às inst3.lações de -tr2tamento. 

§ 22 - A ligação de estabelecimen-to industriais 
à rede de esgotos s6 será providenciada oediante prévio exame. 

Artigo 35 - Equiparam-sn a 0 s situados em vias 
p•';_',licas dos prédios cujos esgotos sani-tários vão ter a ruas 
particulares ou vielas. 

Artigo 36 - Compete, rrivativamente à Diretoria 
de Obras e Serviços PÚblicos da Pre:"ei tura do I!.unicipio de Ar.ê; 
r3quara a limpeza e desobstrução de todas as canalizações de 
esc;otos sanitários enterradas ou encobertas no pavimento térr3o 
dos prédios. 

§ 12 - O serviço de clesobDtrução será custe ,,elo 
pelo interessado. 

§ 22 - A in~ração do presente artigo será p~ 
nida com a multa de CR$ 1.000,00 (mil cruzeiros) 

Artigo 37 - A inspeção das instalações prediais 
será feita a pedido do morador ou proprietário, salvo casos
ur.~entes ou suspeita de contravenção das disposiçÕes da pre
se•Jte lei, ou ainda, de re~uisição das autoridades sani tá.rias. 

Pará,;r.o_fo único - Os moradores poderão pedir ins 
peção das instalações de esgôtos, desde ~ue suspeite a existên 
c ia ele ~ualquer defeito, pagando o custo do serviço. 

Artigo 38 - Somente serão lisados ã rede pÚbli 
ca de esgôtos os prédios novos ou anti_,oà cu~as instalações
sanitárias atendam às disposições legais. 

Artigo 39 - Fica a Pre:ei tura r,:unicipal autor·i 
zada a proceder às li::;ações de esgôtos sanitários er;J terren-;;-s 
situados em vias pÚblicas, em que sejam nro.:;ramauac; Mbras ae-· ,.. - ... -pa'[l:lllentaçao.-

§ 12 - Os proprietários dos referidos terrenos 
de'.rerão fornecer em tempo habil os materiais necessários· às 
ligaçÕes de água e esgotos, caso assim não procedam, a Frefe 
itura so fornecerá, cobrando com um acréscimo de lOf, (dez_
por cento). 

Artieo 40 - ~ prrd. bida g_ua1.1uer extensão de ra 
mais internos pa::-3. servir outro prédio, sob pena de r.lUl ta de 
CR$ 1.000,00 a CR$ 5.000,00 ( um mil a cinco mil cruzeiros) 
e de serem esses. prédios desligados, sumariamente, da rede 



! 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

' COPIA 

pÚblica, até e eliminação, a custa do proprietário da ligação 
clandestina e do pagamento da multa, 

Artigo 1;1- Serão comuni:a.das à Repartição compe 
tente as irregularidades encontradas nos prédios em serviços
q~e escapem à alçada da Diretoria de Obras e Serviços Públicos 
se~pre que compremeterem a segurança e salubridade pÚblicas. 

Artigo 42 - l!:sta lei entrará em vi;;;or na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

--- --. 


